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6.1.íOs prêços rêgistrados poderão sêÍ Íevistos a qualquer lempo em oêcoÍéncia da reduçâo oos prêços prâ no mercado ou de fato que eleve os cr.]stos dos

ilens ÍegisÍados, obede€êndo âo eslabelecido no Decreto ô" 190 de 24 de julho de 20í7, obedecêndo âo seguin

1. a) SêmprequeveriÍcarquêoprêçorêgistradoestáâcimadopreçodêmercado,oÓrgáoGêstoÍcomunicaÍáêsolicil,aÍáíoÍmal à*" àc Permanênle de LicitâÉo

F(2 adêsivá dê .Jêmá.cáção d6 slo {3mu3!n

A !-drrdádê desia Âb d6 Rêg'sbo d6 P6ç.s â âÉ 110?2023 a @:âÍ dodi.11lo12ot2.

v 3. Do óRGÃo cERENctaDoR

3.'1. O órgão gerenciadoÍ será o Fundo Municipalde Saúde.

3.2. Órgãos Pârticipântes: Secretariâ l\runicipal de Administraçào e Finânças. Sêcrêtana Àrunicipal de Obras, Ulbânismo € lJtilidâde Públicâ, Sêcrêtaria l\runicipal dê

EducaÇão, Culturê, Éspoíte e Lâzer e Fundo Municipâl de Assistência Social.

4. DA AoEsÃo À ara DE REGtsrRo oE pREços

5, DA VALIDADE DA AÍA

5.1.4 vâlidade dâ Ata de Regislro de Preços será de 12 mosês, a parlir da sua âssinatura, não podendo ser pÍorrogadâ.

6 DA REvtsÃo E caNcELAirENÍo

6.1.DA REVtsÃo Dos pREços REGtsrRADos

4.1.Â ata de registro de pÍeÇos, durântê sua validade, podeÍá ser utilizada por quelquêr órgáo ou entidade da administraÉo pública que não tenha pârticipâdo do

cêrtame licilatório, m€diante anuência do órgáo gerenciador, dêsdê qu€ devidâmêntê iustiÍicadâ a vantragem e respêitadas, no que couber, as condições e as regras

estabelecidâs na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto n" 7.892, de 2013.

4.2. Câberá ao íornêcedor beneÍiciário da Ata de RêgisAo de Preços, obsewadas as condições nela eslabelecidas, optâr pelâ âceitâção ou não do fomêcimento, desde

que êste fornecimento não prejudique as obrigações ânteíormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As âquisiçôes ou conlratações adrcionais a que se rêÍêre este item não poderão exceder, poÍ órgão ou enlidade, a cinquenta por cento dos quântilalivos dos itons

do inskumento convocatóno e registrados na ata de rêgislao de prêços para o órgão gerenciador ê ó.gãos participanles.

4.4 As adesões à ata de Íêgistro de p.eços são limitadâs, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada itêm Íegistrâdo na atâ de registro de pÍeços para o órgão
gerenciadoÍ e óÍgáos pârticipânlês, indep€ndeflte do númêro de órgâos não pâílicipantes que êvenluâlm€nte âdedrêm.

v 4.5.40 órgão não pârticipante que âderir à ala competem os atos Íelativos à cobrança do cumprimento pêlo íornecedoÍ das obrigações conlrâtualmente assumidas e a

aplicaçáo, observada a ampla dêfesa e o contraditório, de eventuais penalidades deconentes do descumpnmento de cláusulas conlratuais em relaÉo as suas
prôp as contaataÇões, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorizaçâo do órgão gerenciador, o órgão náo parlicipante dêve.á êÍetrvar â conlralaçáo solicjtada em até noventa dias, obseNado o pÍazo de vâlidâde da
Ata de Registro de Prêços-

4.6.í. Caberá ao óÍgáo geÍenciador autorizâr, êxccpcionâl e justificadamente, a pfoíÍogaÇao do prazo para efelivação da conlralação, respeatado o pÍazo dê vigência

da ata, dêsde que solicitada pelo órgão não paíicipante.

parâqueestaconvoqueoíomecedolparanêgociaíopreçoregistrâdoeâdêquá-

loâoprêçocorênte,procedendoa€spectiváâlteraçãonâAta,casohajaaconcordânciadaemprêsa.Frustrâdaa mprômjssoâssumidc
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b)Nãohavendoêxitonasnegociâçõescomoprimêirocolocádo,a CoÍnissão Permanenle de Licilâçáo

convocaráosdemaislicitantêsclassiÍcádospara,nasmêsmascondiçõ€s,oíêrecâíguâloportonidadêdênôgociaÉo,ourevogaraAtadeRegiskodePreçpsoupartedela,

1, c) Aempresapoderásolicitiar a Secretaria Geslora do Registro de PÍeços a

íevisãodospreçosÍêgistrados,medianterequerimenlofundamentado,comapresentaçáodecrmprovanlesedeplanilhadelalhadadocusto,!uedemonstremqueomesmonãol

6,í.2. Serâo considerados pEços de mercádo, os preços que íorem iguais ou inÍeriores à média daqueles apurados pela AdministraçÉo para os ilens registrados.

6.1.3. Em quahu€r hipótêse, os píeços decoíentes da r€visâo não podôíão ultapassar os prâlicados no m6rcado, mant€ndose, no minimo. a diferença p€rcentual

âpurada entre o valoí originâlmentê conslianle da proposta do licitante e aquele vigenle no mercádo à épocê do registro.

6.1.4. As alteíaçõos dos prêçps registrâdos, oriundas da revisão dos m6smos, serão public€dâs no Diário OÍicial do Municipio.

6.2. DO CANCELA ET{ÍO OOS PREçOS REGTSTRADOS

6.2.1. Os preçps regist.ados na píesênlê Ata poderão ser cancelâdos de pl€no direito. garantidâ a prévia dêfêsa, nos teÍmos do D€crêto n' 190 de 24 dê julho de 2017:

| - pêla Administ-âÉo quando:

a)o proponente que tenha seus peços registrados e/ou o contabdo nâo cumpir as exigências contidas na legislaÉo pertinente e/ou dsscumprir as condiçies dâ Atâ

de Registro de Preços;

b)o proponente que tenha seus preQos í69istrados, anjusüricadam€nte, d€de de fimar conlÍalo, nâo relirára nota dê ompenho de dêspesa ou ac€itar outro instrumêíto
equivãlente, decoÍrenle do registro de preços;

c)o conlratado der à rescisâo administraliva do conlrato decorÍ€nle do registro de pÍêços, por quahuer dos ínotivos êlêncâdos no Âí.78 6 sêus incisos dâ Lei
n.08666/93;

d)o proponente que lenha s€us píeços regislrados e/ou o conlratado, injuslifiç3dâmenle, hào âcêitê reduzir sârs preços r€gislrados, oa hipólese de esle se tomar
§upedor âo prâticâclil no mercádo;

e)os pre@s rêgiíredos se âprêsefltaíem supeÍÍcros aos pftltic:dos no merütdo;

ll - pêlo proponentê quê tenhe sêuB prcço3 reglstrados quândo:

a)comprovar, mêdianlê sdütaÉo foímal, qu€ €sÉ impossibilitado dô cumprir âs oxigôncras contldas no píocodimento quê dsu orlrem âo registro dê prêços;

1 . b) compaovar a ocoÍrôncia d€ Írto sup€rvênionia, c.3o íorlullo ou toagâ malor, quo comp.ometa a oxgcuçâo conúâtual.

7.{.O descumprimênto da Ata dê Registro de Prêços enseiará aplicaÉo das pênaldadg§ €stebêlêciclas no Éditel.
. 2. É da comp€tência do óígão g€renciador a aplic€Éo das penalidades decorÍentês do d6scumpÍimênlo do paduâdo n6sta ata de registro de prêço (aít.5',

iociso X, do DecÍelo n'7-89?2013), exceto nas hipótesês om qu€ o dêscumprimênto dissêr respoito às contratâçôes clos órgãos participântês, caso no qual

cabeÉ ao respectivo órgâo paÍlicipanle â aplicâção dâ pênalidâde (aí. 60, Parágrafo único, do OecÍeto nô 7.a92n013).

7.DAS PENALIDADES

.3. O órgão parlicipante deverá comunicâr eo órgão gêíenc.ador qualquer clas ocoÍências pÍevrstas no art- 20 do DecÍeto nÔ 7.892/2013, dada a necessidade de

de procêdimento para cancelamento do regastÍo do íomêcêdor

8. coNDtçÔEs GERATS

8.1. gerais do fomecimento, tais como os prazos paft, entroga 6 íocebimênto do objeto, as obrigaçôês dâ AdministraÉo e do íornecedor registrado

is clndições do no Têrmo dê Rêf6rência, EXO AO EDITAL,

R.PEREIRA COXERCIAL EIRELI
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